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ITEM E S P E C I F I C A Ç Ã O UNID QUANT. PREÇO 
UNT. (R$) 

PREÇO 
TOTAL (R$) 

1 ABRAÇADEIRA DO FEIXE DE 
MOLA UND R$ 61,39 R$ 920,85 

2 AMORTECEDOR DIANTEIRO UND R$ 607,60 R$ 9.114,00 
3 AMOETECEDOR TRASEIRO UND R$ 727,65 R$ 10.914,75 

4 BATEDOR DO 
AMORTECEDOR DIANTEIRO UND R$ 185,22 R$ 2.778,30 

5 BATEDOR DO 
AMORTECEDOR TRASEIRO UND R$ 223,25 R$ 2.232,50 

6 BATENTE DO FEIXE DE 
MOLAS UND R$ 127,00 R$ 1.270,00 

7 BATERIA 150 AMPERES UND R$ 730,29 R$ 7.302,90 
8 BOMBA DÁGUA UND R$ 1.568,00 R$ 15.680,00 
9 BOMBA DE FREIO UND R$ 480,20 R$ 4.802,00 

10 BRAÇO DE ARTICULAÇÃO 
DA DIREÇÃO – E/D UND R$ 129,22 R$ 1.938,30 

11 BUCHA DE FEIXE DE MOLAS UND R$ 95,40 R$ 2.862,00 
12 CABO DE ACELERADOR UND R$ 97,46 R$ 974,60 
13 CABO DE EMBREAGEM UND R$ 127,88 R$ 1.278,80 
14 CABO DE VELOCIMETRO UND R$ 127,88 R$ 1.278,80 
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15 CORREIA DO ALTERNADOR UND R$ 106,33 R$ 1.594,95 
16 COXIM DA CAIXA UND R$ 200,20 R$ 4.004,00 
17 COXIM DO MOTOR UND R$ 280,45 R$ 5.609,00 
18 CUBO DA RODA TRASEIRO UND R$ 363,37 R$ 7.994,14 
19 CUBO DA RODA DIANTEIRO UND R$ 354,55 R$ 7.800,10 

20 EMBUCHAMENTO DA 
SUSPENSÃO DIANTEIRA KIT R$ 608,58 R$ 6.085,80 

21 EMBUCHAMENTO DA 
SUSPENSÃO TRASEIRO KIT R$ 487,73 R$ 4.877,30 

22 FAROL UND R$ 365,13 R$ 5.476,95 
23 FILTRO DE AR  UND R$ 121,70 R$ 2.434,00 
24 FILTRO DE COMBUSTIVEL UND R$ 97,46 R$ 2.923,80 
25 FILTRO DE ÓLEO UND R$ 97,46 R$ 1.949,20 
26 FLUIDO DE FREIO 500 ML CX R$ 183,45 R$ 9.172,50 
27 FUSIVEL 10 CX R$ 19,60 R$ 980,00 
28 FUSIVEL 15 CX R$ 19,60 R$ 980,00 
29 FUSIVEL 30 CX R$ 19,60 R$ 980,00 

30 GRAMPO DE FEIXE DE 
MOLAS UND R$ 60,85 R$ 3.042,50 

31 GRAXA PARA 
LUBRIFICAÇÃO BD R$ 365,13 R$ 3.651,30 

32 KIT DE EMBREAGEM UND R$ 852,00 R$ 12.780,00 
33 LÂMPADA DE 1 POLO CX R$ 61,39 R$ 1.841,70 
34 LÂMPADA DE 2 POLO CX R$ 61,39 R$ 1.841,70 
35 LÂMPADA PARA FAROL CX R$ 97,36 R$ 2.920,80 
36 LANTERNA DIANTEIRA UND R$ 117,60 R$ 3.528,00 
37 LANTERNA TRASEIRA UND R$ 78,40 R$ 2.352,00 
38 LONA DE FREIO – KIT RODA JG R$ 205,30 R$ 4.106,00 

39 MANGOTE INFERIOR DO 
RADIADOR UND R$ 289,10 R$ 4.336,50 

40 MANGOTE SUPERIOR DO 
RADIADOR UND R$ 313,60 R$ 4.704,00 

41 MOLA MESTRE DO FREIXE DE 
MOLAS UND R$ 752,64 R$ 22.579,20 

42 
OLEO PARA CAIXA DE 

MACHAS EMBALAGEM DE 1 
L 

CX R$ 34,20 R$ 3.420,00 

43 OLEO PARA DIFERENCIAL 
EMBALAGEM DE 5 L CX R$ 191,10 R$ 19.110,00 

44 OLEO PARA MOTOR DIESEL 
EMBALAGEM DE 20 L BD R$ 411,60 R$ 8.232,00 

45 PALHETA DE LIMPADOR JG R$ 147,00 R$ 2.940,00 
46 PARAFUSO DE RODAS UND R$ 24,30 R$ 1.093,50 
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47 PARAFUSO DO CENTRO DE 
FEIXE DE MOLAS UND R$ 24,30 R$ 729,00 

48 PINO DO FEIXE DE MOLAS UND R$ 34,30 R$ 1.543,50 

49 PORCAS DOS PARAFUSOS 
DAS RODAS UND R$ 14,70 R$ 661,50 

50 RADIADOR UND R$ 1.372,00 R$ 10.976,00 

51 REPARO DA BOMBA DE 
FREIO UND R$ 411,20 R$ 4.112,00 

52 REPARO DA CAIXA DE 
DIREÇÃO UND R$ 480,20 R$ 4.802,00 

53 RETROVISORES – E/D UND R$ 509,30 R$ 10.186,00 

54 ROLAMENTO DA COLUNA 
DE DIREÇÃO UND R$ 230,30 R$ 3.454,50 

55 ROLAMENTO DA RODA 
DIANTEIRA UND R$ 196,00 R$ 3.920,00 

56 ROLAMENTO DA RODA 
TRASEIRA UND R$ 274,20 R$ 5.484,00 

57 TAMBOR DE FREIO UND R$ 752,20 R$ 15.044,00 
58 TAMPA DO RADIADOR UND R$ 25,48 R$ 382,20 
59 TERMINAL DE BATERIA UND R$ 7,65 R$ 191,25 

60 TERMINAL DE DIREÇÃO – 
E/D UND R$ 264,60 R$ 5.292,00 

61 TERMINAL MACHO/ FEMEA 
INSTALAÇÃO ELETRICA UND R$ 4,99 R$ 499,00 

62 JUNTA DO MOTOR JG R$ 470,30 R$ 9.406,00 
63 JUNTAS DAS CAIXAS JG R$ 142,10 R$ 2.842,00 
64 JUNTAS DO DIFERENCIAL JG R$ 73,40 R$ 1.468,00 
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Ruy Barbosa - BA, 31 de agosto de 2021. 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA  
PREFEITO: LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES 
 
 
FORNECEDOR REGISTRADO: 
 
 
 
D & K VEICULOS LTDA 
CNPJ: 28.104.809/0001-82 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 

 
1- _________________________ 
 
 
2- _________________________ 

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba

ruybarbosa.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

01C1B2A385CCFD6C1ADAD617C04394BC

quarta-feira, 15 de setembro de 2021  |  Ano VI - Edição nº 00748 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 029

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa



quarta-feira, 15 de setembro de 2021  |  Ano VI - Edição nº 00748 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 030

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 316/2021 

PREGÃO ELETRONICO 034/2021 
 

O Município de Ruy Barbosa, sediado ente de direito público interno, com sede à Praça 
Adalberto Ribeiro Sampaio, 253 – Centro – Ruy Barbosa - Bahia, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
13.810.833/0001-60, neste ato representado pela Prefeito Luiz Claudio Miranda Pires. CPF nº 
395.381.415-04, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletronica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 034/2021, processo administrativo nº 316/2021, 
RESOLVE registrar os preços da empresa DIVIMED COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA; CNPJ: 02.421.679/0001-18, situada na Estrada da Muriçoca, 09, Loja 09, 
Ed. São Miguel Arcanjo, São Marcos, Salvador – BA, indicada e qualificada nesta ATA, de acordo 
com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas 
no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
em conformidade com as disposições a seguir: 

 
1 - DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente ata é o Registro de preço para aquisição de Equipamentos e Materiais 
Hospitalar para atender as necessidades da Secretaria de Saúde. 

 
2 - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na proposta 
são as que seguem: 
 

ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃO 
 

UND. 
 

QUANT. 
VALOR 
UNITÁRI
O 

VALOR 
TOTAL 

06 Moxo sem encosto, giratório: Peso Real
Suportado (kg): 110 kg, Estrutura –
Giratória Material Assento: Viena
Ecológico, Espessura Assento (cm): 8,5cm ±
1 cm, Diâmetro Assento (cm): 36cm ± 1cm
Densidade Espuma: D45 Estrutura -
Regulagem de Altura a Gás, Atura Assento
ao solo Mín - Máx (cm): 45,5cm - 55,5cm ±
5cm, Largura Total(cm): 59cm ± 3cm,
Profundidade Total(cm): 59cm ± 3cm 

UND 04 R$ 288,60 R$ 1.154,40 

 
 

3 ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
3.1. São órgãos e entidades públicas participantes no registro de preços: 

a) Órgãos gerenciador da Ata: Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa 
Órgão participante: Secretaria de Saúde. 

 
4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação 

 
5 – FORMA DE FORNECIMENTO 

     5.1. O fornecimento será PARCELADO, conforme solicitações do município. 
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5 -VALIDADE DA ATA 
6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será até dia 05/08/2022, a partir da data de sua 
assinatura, não podendo ser prorrogada. 

 
6 REVISÃO E CANCELAMENTO 
7.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 
nesta ata; 
7.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao fornecedor; 
7.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos 
valores praticados pelo mercado; 
7.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade; 
7.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 

de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
7.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa; 
7.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
a) descumprir as condições da ata de registro de preços; 
b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 
d) sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
7.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.7 será formalizado por 

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa; 
7.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

• por razão de interesse público; ou 
• a pedido do fornecedor. 

 
7 CONDIÇÕES GERAIS 
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL; 
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93; 
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8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será 
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do Decreto nº 039/2009. 
8.4. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes, seguem cópias aos 
demais órgãos participantes. 

 
 
Ruy Barbosa - BA, 25 de agosto de 2021. 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA  
PREFEITO: LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES 
 
 
FORNECEDOR REGISTRADO: 
 
 
 
DIVIMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 02.421.679/0001-18 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 

 
1- _________________________ 
 
 
2- _________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 316/2021 

PREGÃO ELETRONICO 034/2021 
 

O Município de Ruy Barbosa, sediado ente de direito público interno, com sede à Praça 
Adalberto Ribeiro Sampaio, 253 – Centro – Ruy Barbosa - Bahia, inscrito no CNPJ/MF sob o 
nº 13.810.833/0001-60, neste ato representado pela Prefeito Luiz Claudio Miranda Pires. CPF 
nº 395.381.415-04, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 
forma eletronica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 020/2021, processo administrativo nº 
316/2021, RESOLVE registrar os preços da empresa FISIOMEDICA PRODUTOS E 
EQUIPAMENTOS EIRELI – EPP, CNPJ: 05.118.766/0001-99, situada na Rua Araras, 61, 
Recanto Weekend, Ribeirão Preto – SP, indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no 
edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
em conformidade com as disposições a seguir: 

 
1 - DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente ata é o Registro de preço para aquisição de Equipamentos e Materiais 
Hospitalar e Veterinários para atender as necessidades da Secretaria de Saúde. 

 
2 - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na 
proposta são as que seguem: 
 

ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃO 
 

UND. 
 

QUANT
. 

VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

03 “Suporte para soro: Tripé (base) em
estrutura tubular em aço carbono 7/8”
(22,22mm) com parede 1,2 mm Quatro
pés com ponteiras plásticas, acabamento
em pintura eletrostática Epóxi
Regulagem de altura com dispositivo
anti-amassamento, Haste superior
cromada em formato T com quatro
ganchos dispostos em X. Altura regulável
1,70m até 2,50m. 

UND 02 R$ 195,00 R$ 390,00 

05 Maca ginecológica com perneiras:
Construída em MDF com revestimento
BP (melaminico de baixa pressão) leito
acolchoado em espuma densidade 28 e
napa com 2 portas 3 gavetas 1 par de
porta coxas suporte para lençol
descartável e cuba em chapa de aço com
pintura epoxi . Dimensões externas
aproximadas 1,20 m comp. x 0,60 m larg.
x 0,80 m alt. Dimensão aproximada

UND 02 R$ 
2.250,00 

R$ 4.500,00 
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totalmente aberta 1,80 m compr. Medidas
da embalagem 1,45 x 0,75 x 0,95 com
engradado. Cubagem 1,033 M3 Peso 55
Kg. Cor bege. 

08 Mesa cirúrgica veterinária: Mesa
em Aço Inox 304. Tampo de 1 mm de
espessura, fazendo com que seja firme e
não assuste o paciente durante o
atendimento, e tenha maior durabilidade
contra deformações. Com vincos e furo
para escoamento e travas para
amarração. Pés em tubo redondo, com
ponteiras niveladoras para regulagem.
Acompanha balde em alumínio e suporte
para soro inox. Medidas: 90 x 116 x
66 cm  (Altura x Comprimento x
Largura). 

 
UND 

 
01 

 
R$ 

1.680,00 

 
R$ 1.680,00 

09 Foco de luz  clinico: - Base com 5 pés com
rodízios, dando maior estabilidade.
Foco de Luz LED, Maior luminosidade,
Regulagem de altura, Haste flexível
cromada - Maior ângulo de
movimentação,  Disponível na cor
Branca,  Pintura epoxi de alta resistência,
Bivolt - 110/220V, Baixo consumo de
energia,  Peso: 3kg, Procedência:
Nacional,  Altura mínima 111 cm - Altura
máxima 162 cm 

UND 02 R$ 400,00 R$ 800,00 

 
3 ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
3.1. São órgãos e entidades públicas participantes no registro de preços: 

a) Órgãos gerenciador da Ata: Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa 
Órgão participante: Secretaria de Saúde. 

 
4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação 

 
5 – FORMA DE FORNECIMENTO 

     5.1. O fornecimento será PARCELADO, conforme solicitações do município. 
 

6-VALIDADE DA ATA 
6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será atá dia 05/08/2022, a partir da data de sua 
assinatura, não podendo ser prorrogada. 

 
7 REVISÃO E CANCELAMENTO 
7.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
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superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 
registrados nesta ata; 
 
7.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao fornecedor; 
 
7.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado; 
 
7.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade; 
 
7.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 

b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 
7.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa; 
 
7.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
a) descumprir as condições da ata de registro de preços; 
b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 
d) sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
 

7.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.7 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa; 
 
7.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

i. por razão de interesse público; ou 
ii. a pedido do fornecedor. 

 
8 CONDIÇÕES GERAIS 
 
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
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objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL; 
 
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93; 
 
8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, 
será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do Decreto nº 039/2009. 
 
8.4. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes, seguem 
cópias aos demais órgãos participantes. 

 
 
Ruy Barbosa - BA, 25 de agosto de 2021. 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA  
PREFEITO: LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES 
 
 
FORNECEDOR REGISTRADO: 
 
 
 
FISIOMEDICA PRODUTOS E EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP 
CNPJ: 05.118.766/0001-99 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 

 
1- _________________________ 
 
 
2- _________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 316/2021 

PREGÃO ELETRONICO 034/2021 
 

O Município de Ruy Barbosa, sediado ente de direito público interno, com sede à Praça 
Adalberto Ribeiro Sampaio, 253 – Centro – Ruy Barbosa - Bahia, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
13.810.833/0001-60, neste ato representado pela Prefeito Luiz Claudio Miranda Pires. CPF nº 
395.381.415-04, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletronica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 020/2021, processo administrativo nº 091/2021, 
RESOLVE registrar os preços da empresa K.C.R.S COMERCIO EQUIPAMENTOS EIRELI- EPP, 
CNPJ: 21.971.041/0001-03, situada Rua Marechal Mascarenhas de Moraes, nº 88, Sala A, 
Araçatuba – SP, indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela 
alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as 
partes às normas constantes na Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

 
1 - DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente ata é o Registro de preço para aquisição de Equipamentos Hospitalar para 
atender as necessidades da Secretaria de Saúde. 

 
2 - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na proposta 
são as que seguem: 

 
 

ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃO 
 

UND. 
 

QUANT. 
VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

10 Balança métrica antropométrica digital 150
kg: - Tensão automática "Full Range"
(110/220 v); Capacidade de pesagem 200
kg; Plataforma em chapa de aço carbono
1020; Painel em policarbonato de alta
resistência; Régua antropométrica; Piso
Antiderrapante; Pés antiderrapantes em
borracha sintética;
Sistema de pesagem eletromecânico;
Plataforma: 28,5 x 37 cm. Altura do piso até
o topo do sistema de réguas: 135 cm;
Garantia de Fábrica: 18 meses contra
defeitos de fabricação. Capacidade de
pesagem 200 kg com divisão de 100g. 

UND 01 R$ 1.130,00 R$ 1.130,00 

 
3 ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
3.1. São órgãos e entidades públicas participantes no registro de preços: 

a) Órgãos gerenciador da Ata: Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa 
Órgão participante: Secretaria de Saúde. 

 
4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação 
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5 – FORMA DE FORNECIMENTO 

     5.1. O fornecimento será PARCELADO, conforme solicitações do município. 
 

5 -VALIDADE DA ATA 
6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será até 05/08/2022, a partir da data de sua 
assinatura, não podendo ser prorrogada. 

 
6 REVISÃO E CANCELAMENTO 
7.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 
nesta ata; 
7.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao fornecedor; 
7.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos 
valores praticados pelo mercado; 
7.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade; 
7.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 

de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
7.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa; 
7.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
a) descumprir as condições da ata de registro de preços; 
b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 
d) sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
7.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.7 será formalizado por 

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa; 
7.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

• por razão de interesse público; ou 
• a pedido do fornecedor. 

 
7 CONDIÇÕES GERAIS 
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba

ruybarbosa.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

01C1B2A385CCFD6C1ADAD617C04394BC

quarta-feira, 15 de setembro de 2021  |  Ano VI - Edição nº 00748 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 038

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa



quarta-feira, 15 de setembro de 2021  |  Ano VI - Edição nº 00748 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 039

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL; 
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93; 
8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será 
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do Decreto nº 039/2009. 
8.4. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes, seguem cópias aos 
demais órgãos participantes. 

 
 
Ruy Barbosa - BA, 25 de agosto de 2021. 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA  
PREFEITO: LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES 
 
 
FORNECEDOR REGISTRADO: 
 
 
 
K.C.R.S. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI 
CNPJ: 21.971.041/0001-03 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 

 
1- _________________________ 
 
 
2- _________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 316/2021 

PREGÃO ELETRONICO 034/2021 
 

O Município de Ruy Barbosa, sediado ente de direito público interno, com sede à Praça 
Adalberto Ribeiro Sampaio, 253 – Centro – Ruy Barbosa - Bahia, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
13.810.833/0001-60, neste ato representado pela Prefeito Luiz Claudio Miranda Pires. CPF nº 
395.381.415-04, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletronica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 034/2021, processo administrativo nº 316/2021, 
RESOLVE registrar os preços da empresa SOLMEDI COMERCIO DE MATERIAL MEDICO E 
HOSPITALAR LTDA, CNPJ: 14.433.455/0001-05, situada Avenida Lions Club, 386ª, Jequiezinho, 
Jequié – BA,  indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e 
na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

 
1 - DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente ata é o Registro de preço para aquisição de Equipamentos e Materiais 
Hospitalar e Veterinários para atender as necessidades da Secretaria de Saúde. 

 
2 - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na proposta 
são as que seguem: 
 

ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃO 
 

UND. 
 

QUANT. 
VALOR 
UNITÁRI
O 

VALOR 
TOTAL 

01 Armário vitrine hospitalar 02 portas:
laterais chapa de aço armário vitrine para
medicamentos com duas (02) portas
laterais em chapa estrutura em chapa de
aço. Porta em vidro com fechadura tipo
yale, com 4 prateleiras em vidros. Pés em
tubo de aço quadrado com ponteiras
plásticas, acabamento pintura epóxi, com
tratamento ferruginoso dimensão
aproximada: 700 l x 350 p x 1600 a mm 

UND 04 R$ 972,50 R$ 3.890,00 

ITEM 4 
04 Maca para exames clínicos: Leito estofado

revestido em courvin preto; Cabeceira
reclinável em até 4 posições através de
cremalheira; Pés com ponteiras plásticas;
Pintura eletrostática a pó epóxi; Leito
estofado com espuma D23; Suporta até
120kg; Estrutura tubular em aço redondo 

UND 01 R$ 500,00 R$ 500,00 

 
ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 
UND. 

 
QUANT. 

VALOR 
UNITÁRI

O 

VALOR 
TOTAL 

12 Cadeira de Rodas com Pneu maciço: UND 05 R$ 1.999,00 R$ 9.995,00 
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fabricada em alumínio aeronáutico de alta
qualidade, estofamento em nylon
acolchoado e confortável almofada em
espuma injetada. Estrutura dobrável em
formato x, facilitando o manuseio e
transporte da cadeira. Rodas traseiras de
24’’, em alumínio com pneus maciço;
Protetores de raios; Rodas dianteiras de 6’’
maciças, com garfos injetados em nylon;
Sistema de desmontagem rápida nas
quatro rodas “quick release”; Freios
bilaterais reguláveis; Protetores de roupa
em nylon com aba; Apoios de pés
articuláveis, rebatíveis, removíveis e
reguláveis em altura; Apoios de braços
escamoteáveis Capacidade para 100 kg,
Profundidade do assento: 44 cm. Altura
do Encosto: 40 cm, Largura total aberta
(roda a roda): 68 cm, Largura fechada
(dobrada): 36 cm, Peso total da cadeira: 22
kg, tamanho de assentos disponíveis: 40,
44 cm (sob consulta) 

 
 

3 ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
3.1. São órgãos e entidades públicas participantes no registro de preços: 

a) Órgãos gerenciador da Ata: Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa 
Órgão participante: Secretaria de Saúde. 

 
4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação 

 
5 – FORMA DE FORNECIMENTO 

     5.1. O fornecimento será PARCELADO, conforme solicitações do município. 
 

6-VALIDADE DA ATA 
6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será até 05/08/2022, a partir da data de sua 
assinatura, não podendo ser prorrogada. 

 
7 REVISÃO E CANCELAMENTO 
7.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 
nesta ata; 
 
7.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao fornecedor; 
 
7.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
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superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos 
valores praticados pelo mercado; 
 
7.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade; 
 
7.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 

de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 
7.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa; 
 
7.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
a) descumprir as condições da ata de registro de preços; 
b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 
d) sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
 
7.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.7 será formalizado por 

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa; 
 
7.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

• por razão de interesse público; ou 
• a pedido do fornecedor. 

 
8 CONDIÇÕES GERAIS 
 
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL; 
 
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93; 
 
8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será 
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do Decreto nº 039/2009. 
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8.4. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes, seguem cópias aos 
demais órgãos participantes. 

 
 
Ruy Barbosa - BA, 25 de agosto de 2021. 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA  
PREFEITO: LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES 
 
 
FORNECEDOR REGISTRADO: 
 
 
 
SOLMEDI COMERCIO DE MATERIAL MEDICO E HOSPITALAR LTDA 
CNPJ: 14.433.455/0001-05 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 

 
1- _________________________ 
 
 
2- _________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 316/2021 

PREGÃO ELETRONICO 034/2021 
 

O Município de Ruy Barbosa, sediado ente de direito público interno, com sede à Praça 
Adalberto Ribeiro Sampaio, 253 – Centro – Ruy Barbosa - Bahia, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
13.810.833/0001-60, neste ato representado pela Prefeito Luiz Claudio Miranda Pires. CPF nº 
395.381.415-04, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletronica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 034/2021, processo administrativo nº 316/2021, 
RESOLVE registrar os preços da empresa YAGO VIEIRA DELFANTE DE SOUZA EIRELLI, 
CNPJ: 34.909.753/0001-36, situada Av. Raimundo Bonfim, 275, Coopirecê, Irece – BA, indicada e 
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 
nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 
1 - DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente ata é o Registro de preço para aquisição de Equipamentos e Materiais 
Hospitalar e Veterinários para atender as necessidades da Secretaria de Saúde. 

 
2 - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na proposta 
são as que seguem: 
 

ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃO 
 

UND. 
 

QUANT. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

      02 Escadinha hospitalar 2 degraus: Estrutura
tubular em aço, redondo; Piso em
compensado revestido com borracha
antiderrapante; Pintura eletrostática em pó 

UND 04 R$ 124,50 R$ 498,00 

07 Mesa auxiliar com rodinhas: Pés tubulares
de 3/4 com rodízios de 2 tampo e
prateleira, Espessura da chapa 061 mm
bitola 24, Dimensões externas aproximadas
0.60 m comp. x 0.40 m larg. x 0.80 m
alt.,Medidas da Embalagem: 0,64 x 0,44 x
0,84 cm. Cubagem 0,2365 M³. Peso: 06 Kg.
Cor branca esmaltada 

UND 02 R$ 265,00 R$ 530,00 

11 Balança digital pediátrica 25 kg:
Capacidade de pesagem máxima: 25 kg
Divisão de pesagem 2g de 0,000 kg até
10,000 kg, 5g de 10,005 kg até 25,000 kg,
Dimensões (Profundidade x Altura x
Largura), Gabinete: 28 x 9,5 x 30 cm
Concha anatômica: 55 x 8,5 x 33 cm, Peso
da balança (líquido): 4,6 kg, Peso de
embarque da balança (bruto): 5,6 kg
Alimentação, Fonte automática Full Range
externa. Entrada: 90-250VAC, 50/60Hz e
Saída 9VDC/1,5ª, Consumo: 0,2W

UND 01 R$ 740,00 R$740,00 
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Garantia: 1 ano contra quaisquer defeitos
de materiais e/ou fabricação 

 
3 ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
3.1. São órgãos e entidades públicas participantes no registro de preços: 

a) Órgãos gerenciador da Ata: Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa 
Órgão participante: Secretaria de Saúde. 

 
4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação 

 
5 – FORMA DE FORNECIMENTO 

     5.1. O fornecimento será PARCELADO, conforme solicitações do município. 
 

5 -VALIDADE DA ATA 
6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será até dia 05/08/2022, a partir da data de sua 
assinatura, não podendo ser prorrogada. 

 
6 REVISÃO E CANCELAMENTO 
7.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 
nesta ata; 
7.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao fornecedor; 
7.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos 
valores praticados pelo mercado; 
7.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade; 
7.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 

de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
7.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa; 
7.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
a) descumprir as condições da ata de registro de preços; 
b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 
d) sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
7.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.7 será formalizado por 
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despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa; 
7.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

• por razão de interesse público; ou 
• a pedido do fornecedor. 

 
7 CONDIÇÕES GERAIS 
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL; 
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93; 
8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será 
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do Decreto nº 039/2009. 
8.4. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes, seguem cópias aos 
demais órgãos participantes. 

 
 
Ruy Barbosa - BA, 25 de agosto de 2021. 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA  
PREFEITO: LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES 
 
 
FORNECEDOR REGISTRADO: 
 
 
 
YAGO VIEIRA DELFANTE DE SOUZA EIRELLI 
CNPJ: 34.909.753/0001-36 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 

 
1- _________________________ 
 
 
2- _________________________ 
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DECRETO Nº 083/2021 de 15 de setembro de 2021. 

                                     

“Dispõe sobre as medidas temporárias 

de prevenção e controle para 

enfrentamento da Emergência de Saúde 

Pública de Importância Internacional 

decorrente do novo Coronavírus 

(COVID-19) no âmbito do município de 

Ruy Barbosa, e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, Estado da Bahia, no uso de 

suas atribuições, conforme o disposto no art.65, incisos VII, VIII e XIII, da Lei 

Orgânica Municipal, tendo em vista o disposto na Lei 13.979, de 06 de 

fevereiro de 2020 e na Portaria MS/GM Nº 356 de 11 de março de 2020. 

 

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 

mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de 

doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e 

serviços para sua promoção, proteção e recuperação, na forma do artigo 196 

da Constituição da República; 

 

CONSIDERANDO a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 11 

de março de 2020, como pandemia do Novo Coronavírus, bem como a 

ascendência dos casos ativos e a transmissibilidade das cepas identificadas no 

Estado da Bahia; 

 

CONSIDERANDO que a situação demanda o emprego urgente de mais 

medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à 

saúde pública, a fim de evitar a disseminação da doença; 
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CONSIDERANDO o aumento dos indicadores - número de óbitos, taxa de 

ocupação de leitos de UTI e número de casos ativos - divulgados diariamente 

nos boletins epidemiológicos e o iminente colapso das redes públicas e 

privadas de saúde, 

 

CONSIDERANDO o Termo de Compromisso assinado entre os 

membros da sociedade civil e o Poder Executivo Municipal no dia 12 

de março de 2021,                                                

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - As Secretarias e órgãos da administração pública municipal direta e 

indireta deverão adotar as medidas para prevenção e controle da transmissão 

do novo coronavirus (COVID-19), nos termos do presente Decreto, no qual 

ficam estabelecidas medidas temporárias e de prevenção ao contágio pelo 

Novo Coronavírus, que poderão ser adotadas no âmbito territorial de Ruy 

Barbosa, Estado da Bahia, na forma que indica e dá outras providências. 

 

Art. 2º - Fica permitido o retorno das atividades letivas presenciais 

nas unidades de ensino na rede municipal e particular em virtudes da 

Determinação do Governo do Estado da Bahia, a partir do dia 09 de 

agosto de 2021. 

 

§ 1º- O retorno das atividades letivas nas unidades de ensino na rede 

municipal será regulamentado através de portarias da Secretaria 

Municipal de Educação. 

  

Art. 3º- Fica permitida, em todo o território do Município de Ruy Barbosa, a 

prática de quaisquer atividades esportivas coletivas amadoras (futebol, artes 

marciais, capoeira etc.,) em todos os dias da semana, entre os dias de 13 de 

setembro até o dia 20 de setembro de 2021. 
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§1º- Fica permitido o funcionamento das academias até ás 21h00min de 

segunda a sábado, ficando proibido o funcionamento aos domingos no período 

compreendido entre os dias de 13 de setembro até o dia 20 de setembro de 

2021. 

 

Art. 4º- Excepcionalmente, ficam autorizados, durante os períodos de 

restrição previstos neste Decreto, os serviços necessários ao funcionamento 

de toda e qualquer atividade industrial, que operem em regime de 24h e dos 

Centros de Distribuição e o deslocamento dos seus trabalhadores 

e colaboradores. 

 

Art. 5º- Ficam autorizados, em todo território do Município de Ruy Barbosa, 

durante o período de 13 de setembro até o dia 20 de setembro de 2021. Os 

eventos e atividades com a presença de público de até 500 (quinhentas) 

pessoas, tais como: cerimônias de casamento, eventos urbanos e rurais (voz 

e violão, argolinhas, festas de vaqueiros, corridas de cavalos, bingos etc.) em 

logradouros privados, circos, parques de exposições, solenidades de 

formatura, passeatas e afins. 

 

§ 1º- Parques de exposições e espaços congêneres poderão funcionar uma 

vez que seja garantido o distanciamento mínimo de 1,5m (um metro e meio). 

 

§ 2º- Excepcionalmente, os eventos exclusivamente científicos e profissionais 

poderão ocorrer, desde que respeitados os protocolos sanitários 

estabelecidos. 

 

§ 3º- Fica permitido a realização de shows estilo voz e violão em 

bares com o público de até 500 pessoas, desde que seja autorizado 

previamente pela Secretaria de Saúde do Município. 
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§ 4º- Fica permitido a utilização de espaço público para a realização 

de eventos estilo voz e violão, próximos a bares, restaurantes, 

pizzarias etc.(Proibido o fechamento de ruas). 

 

§ 5º- Para a realização dos eventos mencionados no Caput e nos 

parágrafos deste artigo, será necessária prévia autorização da 

Secretaria Municipal de Saúde, mediante comprovação de vacinação 

para Covid-19 das pessoas que irão participar dos referido eventos.   

 

§ 6º- Fica permitido o funcionamento das feiras livres para 

comercialização de alimentos, ficando permitida a venda de roupas, 

utensílios domésticos etc. até as 15h00min (Fica proibida a 

participação de ambulantes e feirantes de outros municípios).  

 

Art. 6º- Os atos religiosos litúrgicos poderão ocorrer, respeitados os 

protocolos sanitários estabelecidos, especialmente o distanciamento social 

adequado e o uso de máscaras. 

 

Art. 7º- O descumprimento de quaisquer medidas previstas no presente 

Decreto assim como nos Decretos anteriores relacionados ao coronavírus, 

seja por particular ou membro da administração pública, ensejarão a tomada 

de medidas enérgicas por parte da Vigilância Sanitária que poderá exercer o 

seu poder de polícia administrativa com autuações, utilizando-se, quando for 

o caso, reforço policial e da guarda civil com o fim de evitar a propagação de 

epidemia, sem prejuízo das responsabilizações administrativas, pecuniárias, 

cíveis e criminais em desfavor dos infratores. 

 

Parágrafo Único- Em caso de descumprimento por parte dos 

proprietários dos estabelecimentos comerciais, a Prefeitura Municipal 

de Ruy Barbosa, notificará o estabelecimento, interditará e até poderá 

caçar o Alvará de funcionamento. 
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Art. 8º- As medidas previstas neste Decreto, bem como seus prazos, poderão 

ser reavaliadas a qualquer momento, condicionado à evolução do estado de 

emergência internacional decorrente da contaminação pelo Coronavírus. 

 

Art. 9º - A Secretaria Municipal de Saúde editará os atos necessários à 

regulamentação e operacionalização do disposto neste Decreto, além de 

adotar outras medidas que se façam necessárias à ampliação da prevenção. 

 

Art. 10 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 13 de setembro de 2021, revogando-se suas 

disposições em contrário. 

 

 

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RUY BARBOSA-BA 

15 de setembro de 2021. 

 

_________________________ 

Luiz Claudio Miranda Pires 

Prefeito Municipal. 
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DECRETO n.º 81/2021, 10 de setembro de 2021. 

“Dispõe sobre convocação de candidatos 

aprovados em Concurso Público Edital nº 

001/2020, para provimento de cargos de 

Professor Nível II no quadro da Prefeitura 

Municipal de Ruy Barbosa – Ba, e dá outras 

providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA, Estado da Bahia, no 

uso de suas atribuições legais e, considerando as determinações contidas na 

Constituição Federal, Lei Orgânica do Município, Leis Municipais que 

regulamenta o serviço público no Município e no Edital de Convocação do 

Concurso Público de nº 001/2020, com alterações e publicações posteriores, 

sendo homologado em 26/04/2021, através do Decreto de nº 48/2021, 

publicado como determinado em Lei. 

 

CONSIDERANDO a necessidade imperiosa de se admitir de forma legal, 

transparente e idônea, Pessoal/Servidores para o Município; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de regularizar a situação de Servidores, 

provendo e adequando de forma correta a máquina administrativa; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º – Ficam convocados para comparecerem ao Setor Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa para entrega de documentos os 

seguintes Candidatos: 
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NOME FUNÇÃO 
ABERLAN FERREIRA DA COSTA                                   PROFESSOR NIVEL II 
ALINE DE OLIVEIRA MARINHO MACHADO PROFESSOR NIVEL II 
AMARILDO INÁCIO DOS SANTOS PROFESSOR NIVEL II 
AMÉLIA SABACK ALVES NETA PROFESSOR NIVEL II 
CHINAYDER OLIVEIRA BORGES PROFESSOR NIVEL II 
DAIANE DOS SANTOS LIMA PROFESSOR NIVEL II 
DANIELA SANTOS FREITAS DE OLIVEIRA PROFESSOR NIVEL II 
DANIELLE FERNANDES DOS SANTOS SIMOES PROFESSOR NIVEL II 
DANILO ASSUNÇÃO DA SILVA PROFESSOR NIVEL II 
ERIVALDA RIBEIRO DE ANDRADE BARBOSA PROFESSOR NIVEL II 
FABIANO DA SILVA PROFESSOR NIVEL II 
FERNANDA ALVES DE SOUZA COSTA PROFESSOR NIVEL II 
FERNANDA DE SOUZA LIMA PROFESSOR NIVEL II 
FLORISVALDO DA CONCEIÇÃO SANTANA  PROFESSOR NIVEL II 
GERSIMARA BOMFIM DO CARMO PROFESSOR NIVEL II 
HUMBERTO CARDOSO GONDIM JUNIOR PROFESSOR NIVEL II 
IARA COSTA SANTOS PROFESSOR NIVEL II 
JANIELE RIBEIRO DE ARAÚJO MIRANDA PROFESSOR NIVEL II 
JOBISON DOS REIS BISPO PROFESSOR NIVEL II 
JOILSON LEAL LOPES PROFESSOR NIVEL II 
JOSE CARLOS DE JESUS LIMA PROFESSOR NIVEL II 
KYRCIA SACRAMENTO DE ALENCAR SAMPAIO PROFESSOR NIVEL II 
LARISSA MARÍLIA SANTOS MIRANDA ARAÚJO PROFESSOR NIVEL II 
LAZARO DE OLIVEIRA ARAUJO PROFESSOR NIVEL II 
LEANDRO PEREIRA DOS SANTOS MENDES  PROFESSOR NIVEL II 
LILIANE ARAUJO CUNHA PROFESSOR NIVEL II 
LIVIA LIMA NERI PROFESSOR NIVEL II 
LORENA DE OLIVEIRA SOUZA PROFESSOR NIVEL II 
LUANA DO SANTOS RIBEIRO PROFESSOR NIVEL II 
MÔNICA MORREIRA BISPO DE SOUSA PROFESSOR NIVEL II 
POLIANA DA SILVA GOMES PROFESSOR NIVEL II 
ROMÁRIO PEREIRA CARVALHO PROFESSOR NIVEL II 
RONIELE BRITO DA SILVA PROFESSOR NIVEL II 
ROSILENE RIBEIRO DOS SANTOS PROFESSOR NIVEL II 
SARA GONÇALVES DE JESUS PROFESSOR NIVEL II 
TAMILA BRITO DE OLIVEIRA PROFESSOR NIVEL II 
TATIANE DE CASTRO OLIVEIRA PROFESSOR NIVEL II 
THAMIRES BARBOSA SAMPAIO PROFESSOR NIVEL II 
TIAGO DO AMOR DIVINO ARAUJO PROFESSOR NIVEL II 
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VANESSA DOS SANTOS PEREIRA PROFESSOR NIVEL II 
VIVIANE DIAS ALBUQUERQUE PROFESSOR NIVEL II 

 

Art. 2º – Os candidatos acima convocados, deverão comparecer à sede da 

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa/Secretaria Municipal de 

Administração/Setor Pessoal, no horário das 08:00 hs às 14:00 hs, de 13/09 

à 23/09/2021. 

 

Art. 3º – O não comparecimento do candidato no local, datas e horário 

determinado no artigo acima, a não apresentação dos documentos e a não 

realização dos exames exigidos, implicará automaticamente na perda do 

direito da nomeação. 

 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RUY BARBOSA-Ba. 

 

Ruy Barbosa-BA, 10 de setembro de 2021. 

 

 

_________________________ 

Luiz Claudio Miranda Pires 

Prefeito Municipal 
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